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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA
Proc. Licitatório n.º 000127/23
TOMADA DE PREÇOS n.º 15/2023
Sessão: 1 - Abertura dos Envelope de Habilitação
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
EXECUÇÃO DE UM MURO EM ALVENARIA DE BLOCO DE
CONCRETO APARENTE NO POÇO E RESERVATÓRIO SANTA
LÚCIA

Detalhamento do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DEVIDAMENTE  HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO
(CREA/CAU) PARA EXECUÇÃO DE UM MURO EM ALVENARIA
DE  BLOCO  DE  CONCRETO  APARENTE  NO  POÇO  E
RESERVATÓRIO SANTA LÚCIA, SITUADO NO MUNICÍPIO DE
SÃO  JOAQUIM  DA  BARRA,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS, DIREÇÃO TÉCNICA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE
OBRA,  BEM  COMO  DE  TODA  INFRA-ESTRUTURA
NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO  OBJETO  LICITADO,
CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,  PROJETO  BÁSICO,
PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E  CRONOGRAMA  FÍSICO-
FINANCEIRO E AS DEMAIS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO
ANEXO I DO EDITAL.

Na data de 05 de junho de 2023,  às  09h:00min,  o
Presidente e a Comissão Municipal de Licitações, composta
na lista abaixo:
Portaria Data Nome Cargo CPF
1454 22/02/2021 ANDRESSA BORBA DA SILVA Membro 215.879.048-29
1454 22/02/2021 LUÍS CARLOS FELICIANO Membro 979.997.178-00
1454 22/02/2021 SÉRGIO OLIVEIRA PORSSIONATTO Presidente 156.248.368-48

Reuniram-se para a Sessão Pública de julgamento do
certame em epígrafe.

CREDENCIAMENTO
Declarada aberta a sessão pelo Sr (a) Presidente (a) e,

constatando  a  presença  de  interessados  à  sessão,  teve
início o credenciamento dos participantes, consistindo no
exame  dos  documentos  oferecidos  pelos  interessados
presentes,  visando  à  comprovação  da  existência  de
poderes para a formulação de propostas e a prática dos
demais atos de atribuição dos licitantes, conforme lista de
credenciados abaixo:
Código Proponente / Fornecedor

Representante
Status

Tipo Empresa
CPF

Preferência de contratação (art. 44 da LC
123/2006)
RG
Motivo

21235 CARVALHO CONSTRUTORA INTERIOR EIRELLI
ROBERTO APARECIDO DE CARVALHO FILHO

MEI
357.228.988-21

Sim
41065235

Ao  término  do  credenciamento,  ao  Sra.  Presidente,
auxiliada pela Comissão Municipal de Licitação, prosseguiu
para a abertura dos envelopes n.º 01 “Documentação de
Habilitação”,  sendo  os  mesmos  rubricados  e  analisados
pelos presentes. Foi feita também, via internet a pesquisa
de sanções administrativas no site do Governo do Estado

de São Paulo bem como do Tribunal de Contas do Estado e
não  foi  constatada  nenhuma  penalidade  contra  as
empresas. Os membros da C.M.L. suspendem o certame e
remetem o processo com as documentações apresentadas
pela licitante,  para serem analisadas pelo departamento
Jurídico  para  se  manifestar  sobre  o  atendimento  das
mesmas às cláusulas do edital,  após o que a C.M.L.  se
pronunciará  sobre  a  habilitação  ou  não  da  empresa
participante  e  determinará  a  data  da  abertura  dos
envelopes propostas, caso não haja recurso. Nada mais a
constar  lavro  a  presente  ata  que  vai  assinada  pelos
membros  da  Comissão  Municipal  de  Licitação  e  pela
representante do Departamento de Infraestrutura.

OCORRÊNCIAS
A  representante  do  Departamento  de  Infraestrutura

esteve  presente,  analisou  e  aprovou  os  documentos  de
habilitação.

ASSINAM
Comissões / Portarias:

________________________________________
ANDRESSA BORBA DA SILVA
CPF.: 215.879.048-29
Cargo: Membro
PORTARIA: 1454 DE 22/02/2021

________________________________________
LUÍS CARLOS FELICIANO
CPF.: 979.997.178-00
Cargo: Membro
PORTARIA: 1454 DE 22/02/2021

________________________________________
SÉRGIO OLIVEIRA PORSSIONATTO
CPF.: 156.248.368-48
Cargo: Presidente
PORTARIA: 1454 DE 22/02/2021

________________________________________
MARCELA BEZERRA DE CASTRO
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

Proponentes:
________________________________________
Empresa: CARVALHO CONSTRUTORA INTERIOR EIRELLI

...........................................................................................................
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GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2023- PROC. ADM. N.º
0653/2023

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DEVIDAMENTE
HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
EXECUÇÃO  DE  REFORMA  E  AMPLIAÇÃO  DA  COZINHA
PILOTO  DE  SÃO  JOAQUIM  DA  BARRA,  SITUADA  A  RUA
MARANHÃO,  N°  2064  –  BA IRRO  CENTRO,  COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  DIREÇÃO  TÉCNICA,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA,  BEM COMO DE TODA
INFRA-ESTRUTURA  NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO  LICITADO,  CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,
PROJETO  BÁSICO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E
CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO  E  AS  DEMAIS
CONDIÇÕES  ESPECIFICADAS  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

Tendo  em  vista  o  parecer  do  Departamento  de
Infraestrutura,  e  visando o interesse público,  REVOGO a
Tomada de Preços n.º 016/2023, pois o artigo 49 da Lei
Federal 8666/93 dispõe que “A autoridade competente para
a aprovação do procedimento somente poderá revogar a
licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e
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suficiente  para  justificar  tal  conduta,  devendo anulá-la  por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado”.

São Joaquim da Barra, 05 de junho de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Segunda-feira, 05 de junho de 2023 Ano VII | Edição nº 1367 Página 4 de 5

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Segunda-feira, 05 de junho de 2023 Ano VII | Edição nº 1367 Página 5 de 5

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias


	Sumário
	Poder Executivo
	Licitações e Contratos
	Atas de Sessões
	Revogação / Anulação

	Vigilância Sanitária
	Comunicados


	Poder Legislativo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2023-06-05T20:01:12+0000




